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Sorocaba, 18 de março de 2026

Senhor Presidente,

Em atenção ao requerimento nº 0254/2026, de autoria do nobre vereador Ítalo

Gabriel Moreira e aprovado por esse Legislativo, no qual requer informações detalhadas sobre o

cumprimento das metas do Plano de Governo na área da Educação Municipal, encaminhamos a

Vossa Excelência resposta exarada pela Secretaria da Educação.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEDU - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00031250/2026-87

Interessado: Vereador Ítalo Moreira

Assunto: Requerimento 0254/2026 - SEDU

 

 

Requerimento nº: 0254/2026

Assunto: Requer informações detalhadas sobre o cumprimento das metas do Plano de 

Governo na área da Educação Municipal.

Vereador: Ítalo Moreira.
 

 

À Divisão de Expediente

Secretaria do Gabinete Central

 

Cumprimentando-os, cordialmente, venho através do presente, apresentar as 

informações sobre o requerimento do Vereador Ítalo Moreira, em epígrafe, conforme segue. 

1. Quais ações concretas já foram implementadas, até o presente momento, 

para o cumprimento das metas do Plano de Governo relacionadas: 

 
à ampliação de vagas em creches e no ensino fundamental; 

 

 
à expansão do ensino em tempo integral; 

 

Despacho Resposta SEDU (1527235)         SEI 3552205.404.00031250/2026-87 / pg. 1



 
ao fortalecimento de projetos extracurriculares de arte e esporte; 

 

 
à abertura das unidades escolares aos sábados para atividades comunitárias; 

 
2. Qual o cronograma oficial, metas quantitativas, fontes de financiamento e 

modelos pedagógicos previstos para a implantação do programa municipal de ensino de 

línguas, especialmente no que se refere à parceria com o Governo do Estado 

mencionada pela Sedu;

3. Quais os critérios técnicos utilizados para seleção da Escola Municipal João 

Francisco Rosa como projeto piloto, quais os indicadores de avaliação de impacto 

educacional adotados e se há previsão de ampliação do projeto para outras unidades da 

rede municipal; 

4. Se existem relatórios técnicos, diagnósticos ou estudos de viabilidade já 

produzidos que embasem as referidas políticas, solicitando, se possível, o 

encaminhamento de cópia; 

5. Qual o percentual atual de cumprimento das metas educacionais constantes 

do Plano de Governo, com respectivos prazos atualizados para execução plena. 

A Secretaria da Educação informa que desenvolve continuamente ações voltadas à 

ampliação do acesso, à melhoria da infraestrutura escolar e ao fortalecimento das práticas 

pedagógicas na Rede Municipal de Ensino, buscando atender de forma planejada às demandas 

educacionais do município.

No que se refere à ampliação de vagas na Educação Infantil, a rede municipal contou, 

a partir de 2021, com a inauguração de 11 novas unidades de Centros de Educação Infantil 

(creches), o que possibilitou a ampliação da oferta em aproximadamente 720 novas vagas. Tal 

expansão integra o planejamento da Secretaria da Educação para ampliação do atendimento à 

primeira infância, considerando o crescimento da demanda e a necessidade de garantir o acesso 

das crianças à educação em idade adequada.

No âmbito do Ensino Fundamental, informamos que atualmente encontram-se duas 

unidades escolares em fase de construção, localizadas nas regiões do São Bento e do Éden. 

Essas unidades contribuirão para a ampliação da oferta de vagas na rede municipal, bem como 
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para a melhoria das condições de atendimento educacional nessas regiões. Ressalta-se que a 

Secretaria da Educação realiza acompanhamento permanente da demanda por matrículas, 

buscando avaliar a necessidade de ampliação de unidades, reorganização de turmas e outras 

medidas administrativas que possibilitem o atendimento adequado aos estudantes.

Quanto à expansão do ensino em tempo integral, destaca-se que houve a 

integralização do atendimento na Escola Municipal Irineu Leister, no Ensino Fundamental. Além 

disso, houve a ampliação do atendimento em período integral na Pré-Escola nos Centros de 

Educação Infantil CEI 17 “Issa Latuf”, CEI 51 “Rubens Vieira”, CEI 52 “Olga Chibau Fornazieiro” e 

CEI 54 “Profª Sonia Aparecida Machado”, bem como no CEI 77 “Profª Olga de Toledo Lara”, que 

ofertou atendimento em pré-escola integral no período de 2022 a 2025. A ampliação gradativa do 

atendimento em período integral está alinhada às diretrizes educacionais e às políticas públicas 

voltadas ao fortalecimento da aprendizagem e ao desenvolvimento integral dos estudantes, sendo 

realizada conforme a disponibilidade estrutural das unidades escolares e o planejamento 

pedagógico da rede.

Além da ampliação da oferta de vagas e da infraestrutura escolar, a Secretaria da 

Educação também desenvolve projetos e ações pedagógicas complementares que contribuem 

para a formação integral dos estudantes.

Nesse contexto, destaca-se o Projeto “Eu Pratico Esporte Educacional Escolar”, que 

oportuniza aos estudantes da Rede Municipal de Ensino de Sorocaba conhecer e praticar 

diferentes modalidades esportivas de forma orientada. O projeto tem como objetivo ampliar o 

repertório de atividades esportivas educacionais, incentivando hábitos saudáveis e contribuindo 

para o desenvolvimento cognitivo, socioafetivo e psicomotor dos estudantes. Atualmente, a 

iniciativa atende aproximadamente 850 estudantes, distribuídos em 16 escolas da rede municipal, 

contando com a atuação de 18 professores.

Outro importante projeto desenvolvido pela Secretaria da Educação é o “Brincâncias”, 

voltado à etapa creche da Educação Infantil. O projeto está presente nas 64 instituições 

educacionais da rede municipal que ofertam essa etapa, contemplando 404 turmas e atendendo 

diretamente 9.146 crianças. A proposta pedagógica do projeto valoriza o brincar como elemento 

essencial do processo de aprendizagem na primeira infância, promovendo experiências 

educativas que favorecem o desenvolvimento integral das crianças, bem como a ampliação de 

suas possibilidades de interação, expressão e construção do conhecimento.

Cumpre destacar, por fim, que a Secretaria da Educação realiza acompanhamento 

permanente das demandas educacionais da rede municipal, adotando as medidas administrativas 
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e pedagógicas necessárias conforme o planejamento institucional, a disponibilidade orçamentária 

e as diretrizes das políticas públicas educacionais vigentes. Eventuais ações de ampliação, 

adequação ou implementação de programas são avaliadas de forma contínua pelos setores 

técnicos competentes, de acordo com as necessidades identificadas e as prioridades 

estabelecidas pela gestão educacional. A Secretaria permanece à disposição para prestar 

esclarecimentos adicionais que se façam necessários, no âmbito de suas atribuições.

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito para renovar os protestos de 

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

 

Fernando Marques

Secretário da Educação
 
 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Marques da Silva Filho , Secretário
Municipal, em 18/03/2026, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1527235 e o
código CRC E99FF1A4.

Referência: Processo nº 3552205.404.00031250/2026-87 SEI nº 1527235
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